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Resumo: Este texto busca traçar uma breve investigação sobre a inclusão dos alunos com dificuldades de 

aprendizagem no contexto educacional, conforme políticas públicas vigentes. Para isso, será abordado o conceito 

de dificuldade de aprendizagem, que pode ter como causas não só deficiências ou transtornos de aprendizagem, 

mas métodos de ensino inadequados e questões emocionais, sociais e econômicas. Em seguida, tratar-se-á sobre a 

inclusão escolar de alunos com dificuldades de aprendizagem, enquanto público da educação especial, sob a ótica 

dos principais textos legais. A análise possui abordagem documental embasada nos seguintes documentos: Lei 

9.394/1996, Resolução CNE/CEB Nº 02, de 2001, e a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. Alguns dos referenciais bibliográficos são Mittler (2007), Hudson (2019) e Farias e Gracino 

(2019). Como resultados, observa-se que, apesar dos avanços obtidos em prol da educação inclusiva, as políticas 

públicas ainda não abordam o tema de modo claro, estando ausentes especificações que seriam úteis para os 

procedimentos pedagógicos. 
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Learning difficulties and the inclusive educational context 
 
Abstract: This text aims to show a brief investigation into the inclusion of students with learning difficulties in the 

educational context, according to current public policies. For this, we will deal with the concept of learning 

difficulties, which can have as its causes not only disabilities or learning disorders, but inadequate teaching 

methods and emotional, social and economic issues. Then we will talk about school inclusion through special 

education of students with learning disabilities, from the perspective of the main legal texts. This analysis has a 

documentary approach based on the following documents: Law 9.394/1996, CNE/CEB Resolution No. 02, 2001 

and the National Policy of Special Education from the perspective of inclusive education. Some of the 

bibliographic references are Mittler (2007), Hudson (2019) and Farias and Gracino (2019). As a result, we realize 

that there are advances made for inclusive education, but public policies do not yet address the subject clearly, 

some specifications that would be useful for pedagogical procedures need to be included. 
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Introdução 

 

 

De acordo com a legislação vigente, os alunos com necessidades educacionais especiais 

são aqueles que possuem deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação. A educação especial é o processo educacional de atendimento a 

esses alunos e funciona como meio de complementar, suplementar ou substituir os serviços 

educacionais comuns para desenvolver suas potencialidades.  

Quanto às dificuldades de aprendizagem, essas podem ter causas externas ao aluno, 

como fatores sociais e emocionais, ou serem condições intrínsecas, como é o caso da dislexia, 

discalculia, disgrafia, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Transtorno do Déficit de Atenção 

e Hiperatividade. O TEA é incluído no rol de transtornos globais do desenvolvimento pelos 



 
 

 

textos legais, enquanto as demais dificuldades carecem dessa categorização de modo mais claro, 

embora os alunos portadores dessas dificuldades sejam incluídos como público-alvo da 

educação especial em alguns documentos.  

No tocante à conceituação acerca das dificuldades de aprendizagem, consideramos o 

apontamento feito por Farias e Gracino (2019, p. 27), que afirmam: “assim como não há 

consenso sobre o que seria a aprendizagem, não há unanimidade sobre os motivos das 

dificuldades, nem sobre as perspectivas assumidas ao tratar do tema, ora médicas e orgânicas, 

ora psicológicas e pedagógicas”. Nesse sentido, este trabalho busca uma tentativa de 

conceituação dessas dificuldades de modo a elencar as causas consideradas mais comuns. De 

modo sucinto, apontamos que as dificuldades de aprendizagem são fruto de questões que podem 

ser globais e externas ao aluno ou intrínsecas ao funcionamento cerebral. 

Como uma questão de saúde, devemos mencionar que a Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), (OMS, 2008) aponta 

que “as dificuldades de aprendizagem se enquadram entre os transtornos específicos do 

desenvolvimento das habilidades escolares” (código F81), sendo parte de uma categoria mais 

abrangente de transtornos do desenvolvimento psicológico (códigos F80 e F89). Como uma 

questão social, é preciso esclarecer que dificuldades de aprendizagem também são produzidas 

pelo meio em que o aluno vive, não como uma alteração no funcionamento físico ou 

neuromotor, mas como resultado de um contexto socioeconômico de vulnerabilidade e 

exposição a mazelas. 

No tocante às políticas públicas, há garantias legais que visam à inclusão dos alunos 

com necessidades educacionais especiais, no entanto, as especificações sobre essas 

necessidades ainda aparecem de modo pouco claro, considerando que há uma variedade de 

documentos que apresentam suas próprias definições, sendo algumas delas vagas. Por esse 

motivo, percebe-se que, apesar dos avanços, muito ainda precisa ser feito em termos 

educacionais, políticos e sociais para que haja um melhor direcionamento na solução de 

problemas relacionados às dificuldades de aprendizagem. 

 

Dificuldades de aprendizagem: conceitos possíveis 

 

  

Primeiramente, cabe esclarecer a relação entre dificuldade de aprendizagem e transtorno 

de aprendizagem, que, embora sejam muitas vezes entendidos como sinônimos, possuem 



 
 

 

conceitos distintos. Um transtorno de aprendizagem é caracterizado por uma alteração 

neurológica, não estrutural, que afeta o funcionamento do cérebro no tocante à recepção e 

integração das informações.  

Os transtornos de aprendizagem geram dificuldades específicas de aprendizagem, 

porém, as dificuldades de aprendizagem nem sempre possuem como causa um transtorno, 

podendo estar ligadas a fatores sociais e emocionais, por exemplo. Sendo assim, a dificuldade 

de aprendizagem pode ter uma causa externa e passageira, afetando o aluno de modo global no 

desenvolvimento de suas capacidades, já os transtornos de aprendizagem possuem causas 

neurológicas internas e afetam o desenvolvimento de uma área específica da aprendizagem, por 

exemplo, a leitura, a matemática ou a escrita. De acordo com Hudson (2019, p. 12), indivíduos 

afetados por esses transtornos “não podem ser curados e não superam suas dificuldades, mas 

podem ser ensinados a descobrir uma série de estratégias de enfrentamento alternativas para 

ajudá-los a assimilar e reter informações e se tornarem adultos bem-sucedidos” 

Dito de outra forma, enquanto os transtornos de aprendizagem são uma condição que, 

embora possa ser amenizada, acompanham o indivíduo por toda a vida, a dificuldade de 

aprendizagem pode ser causada por esses transtornos ou por um fator passageiro, por exemplo, 

o estresse causado pela separação dos pais da criança, ou até mesmo um método de ensino mal 

aplicado ou ineficiente.  

Sendo assim, as causas mais comuns que levam à dificuldade de aprendizagem são: 

métodos de ensino inadequados; questões emocionais que causam estresse, como bullying, 

abusos, falta de afeto e acompanhamento; questões sociais e econômicas, como trabalho 

infantil, desnutrição, moradia inadequada e estrutura familiar desorganizada; deficiência 

intelectual, sensorial ou neuromotora e transtornos de aprendizagem. 

O movimento em prol da educação inclusiva trouxe discussões em torno dos fatores 

sociais enquanto problemáticas no acesso à educação, de modo que não só as deficiências ou 

transtornos são considerados causas de exclusão, mas também fatores socioeconômicos, que 

fazem com que muitas crianças deixem de ir à escola ou apresentem fracasso escolar. De acordo 

com Mittler, 

Até pouco tempo, o vínculo entre pobreza e baixo rendimento escolar era praticamente 

um assunto tabu em educação e descartado por ser um tema "bomba". Embora muitas 

crianças em situação de vulnerabilidade social apresentem rendimento razoável, e 

crianças cujas famílias vivem em situação confortável apresentam baixo desempenho 

escolar, é inegável que as crianças do primeiro grupo estão mais sujeitas ao risco de 

apresentarem fracasso escolar. (MITTLER, 2015, p. 80-81) 
 



 
 

 

Nesse sentido, as questões sociais apresentam relevante impacto sobre a educação, 

sobretudo no ponto ao qual nos referimos, que diz respeito às dificuldades de aprendizagem, 

muitas vezes causadas por essas questões. Por outro lado, a abordagem dessas dificuldades 

enquanto transtornos também demanda atenção por parte das políticas públicas, no que diz 

respeito não só à inclusão, mas à preparação do sistema educacional para lidar com os alunos 

que apresentem essas dificuldades. 

No caso dos transtornos específicos de aprendizagem, a criança possui nível intelectual 

e cognitivo dentro dos padrões de normalidade e ausência de alterações motoras ou sensoriais, 

apresentando inabilidade em uma área específica. Por esse motivo, esses transtornos são 

chamados de “específicos” e costumam ser subdivididos, sendo os mais comuns: “transtorno 

funcional específico de leitura” (dislexia), "trastorno funcional específico de escrita” (disgrafia) 

e “transtorno funcional específico de habilidades aritméticas” (discalculia). Além desses, há 

também o transtorno do déficit de atenção com hiperatividade (TDAH) e o transtorno do 

espectro autista (TEA), que não são classificados como transtornos específicos de 

aprendizagem, mas como condições médicas que afetam o comportamento e a aprendizagem 

de modo global. 

O transtorno funcional específico de leitura, ou dislexia, caracteriza-se por uma 

dificuldade acentuada na interpretação da linguagem escrita por um indivíduo que não possui 

deficiência intelectual ou sensorial. Esse transtorno causa dificuldades no processamento da 

linguagem escrita pelo cérebro, de modo que se torna árdua a tarefa de identificar e memorizar 

letras, reconhecer palavras e desenvolver a consciência fonológica, causando, 

consequentemente, a dificuldade de compreender a escrita, o que gera problemas na 

aprendizagem da ortografia e da gramática. 

O transtorno funcional específico da escrita, ou disgrafia, é caracterizado por uma 

alteração neurológica que prejudica a motricidade fina no ato da escrita, ou seja, o indivíduo 

apresenta dificuldades para executar o ato motor de escrever. A disortografia também é 

apontada como um transtorno funcional específico de escrita, que se caracteriza por déficit na 

aprendizagem da gramática e da ortografia, no entanto, aparenta muito mais ser uma 

consequência da dislexia do que um transtorno à parte. 

O transtorno funcional específico das habilidades aritméticas, ou discalculia, é 

semelhante à dislexia, porém, ocorre com o estudo da matemática. Nesse transtorno, o indivíduo 

apresenta todos ou quase todos os seguintes tipos de dificuldades no estudo da matemática: 



 
 

 

verbal - dificuldade de nomear símbolos matemáticos; léxica - dificuldade de identificar os 

símbolos; gráfica - dificuldade em grafar os números; operacional - dificuldade em realizar 

cálculos e operações; ideognóstica - dificuldade em compreender os conceitos matemáticos e 

elaborar raciocínios aritméticos; practognóstica - dificuldade em enumerar objetos matemáticos 

reais ou compará-los de modo prático. 

Além desses transtornos específicos, que são a causa de dificuldades de aprendizagem, 

há duas condições médicas que também originam dificuldades de aprendizagem, como já 

mencionado: o TDAH e o TEA. O TDAH é uma condição médica permanente e pode ser tratada 

com medicamentos, sua característica principal é o padrão constante de desatenção junto à 

hiperatividade ou impulsividade, o que interfere não só no desenvolvimento escolar do 

indivíduo, mas em suas relações afetivas e sociais. Essa condição se apresenta em níveis que 

variam de leves a severos e pode ter um padrão predominantemente desatento, 

predominantemente hiperativo ou misto. 

Já o indivíduo com TEA apresenta manifestações comportamentais atípicas, repetitivas 

e estereotipadas, déficit na comunicação e dificuldades de interação social. Esse distúrbio do 

neurodesenvolvimento também se apresenta sob diversos graus, sendo que, até recentemente, 

indivíduos autistas que apresentassem padrões de inteligência e linguagem considerados 

normais eram identificados como portadores da síndrome de Asperger; no entanto, a tendência 

é que sejam identificados no futuro como portadores de TEA nível 1. 

Incluir esses alunos com dificuldades de aprendizagem no ensino regular tem se 

apresentado um desafio não só no âmbito das políticas públicas, mas também na esfera prática. 

Há muitas garantias legais, como veremos na próxima seção, no entanto, a estruturação dos 

sistemas de ensino é lenta, e faltam especificações mais claras nos textos oficiais.   

 

Inclusão escolar de alunos com dificuldades de aprendizagem  

 

 

 Conforme aponta Silva (2012, p. 106), o movimento de inclusão escolar apresenta duas 

vertentes principais: a educação inclusiva e a inclusão total. Para os defensores da Educação 

Inclusiva, a função da escola é promover o desenvolvimento de habilidades e conhecimentos e 

ofertar um contínuo de serviços aos alunos com necessidades educacionais especiais. Para os 

defensores da inclusão total, o objetivo da escola é garantir que os alunos desenvolvam 

habilidades de socialização e mudar visões estereotipadas sobre a deficiência, sendo que todos 



 
 

 

devem ser matriculados apenas na classe comum da escola regular e o contínuo de serviços 

deve ser extinto. Sendo esta última visão ainda uma tendência de vanguarda, as políticas 

públicas atualmente se encontram mais ligadas à primeira corrente. 

O contínuo de serviços refere-se aos serviços que podem ser oferecidos a alunos com 

necessidades educacionais especiais, com base na Resolução CNE/CEB Nº 2, de 2001, que 

institui as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica (2001). Na classe 

comum, podem ser ofertados: intérprete de Libras e profissionais especializados, como 

psicólogos, fonoaudiólogos e fisioterapeutas; fora da classe comum e ainda no âmbito da escola 

regular podem ser ofertadas classes especiais e salas de recurso. As classes especiais têm o 

objetivo de atender alunos com deficiências sensoriais, condutas típicas de síndromes e quadros 

psicológicos, neurológicos e psiquiátricos e aqueles com deficiência mental grave ou 

deficiência múltipla, não podem ser encaminhados para essas classes alunos com dificuldades 

de aprendizagem que não estejam relacionadas com uma causa orgânica específica; além disso, 

essas classes especiais devem ter caráter transitório, ou seja, os alunos são avaliados 

periodicamente para que sejam verificados os progressos e a possibilidade de incluí-los na 

classe comum. Quanto às salas de recurso, são ambientes em que os professores da educação 

especial complementam ou suplementam conteúdos em contraturno. Fora da escola regular, os 

serviços disponíveis são: escola especial, classe hospitalar e ambiente domiciliar. A mesma 

resolução veicula o seguinte conceito de Educação Especial: 

 

Art 3: processo educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure 

recursos e serviços educacionais especiais, organizados institucionalmente para 

apoiar, complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços 

educacionais comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o 

desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentem necessidades 

educacionais especiais. (BRASIL, 2001, n.p.) 
 

 As mudanças nas concepções de educação especial nas últimas décadas propiciaram 

avanços nas garantias previstas em políticas públicas para o trato aos alunos com necessidades 

educacionais especiais, muitas dessas mudanças foram promovidas por tratados como a 

Declaração de Salamanca (1994) e a Declaração Mundial de Educação para Todos (1990). 

 Nesse sentido, o direito à educação desses alunos atualmente é assegurado por marcos 

legais como a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei 

9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN), de modo que os 

sistemas de ensino devem se adequar para recebê-los. Nesse sentido, a LDBEN (BRASIL, 



 
 

 

1996) considerou como público da educação especial, conforme consta em seu art. 58, não 

apenas educandos com deficiência, mas também aqueles com transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. Ainda de acordo com as Diretrizes 

Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, consideram-se educandos com 

necessidades educacionais especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem: 

 

I - dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no processo de 

desenvolvimento que dificultem o acompanhamento das atividades curriculares, 

compreendidas em dois grupos: a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica 

específica; b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou 

deficiências; II – dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais 

alunos, demandando a utilização de linguagens e códigos aplicáveis; III - altas 

habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem que os leve a dominar 

rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes.  
 

 No tocante aos transtornos globais do desenvolvimento, a Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008, n.p.) aponta que os 

alunos com esses transtornos são aqueles que “apresentam alterações qualitativas das interações 

sociais recíprocas e na comunicação, um repertório de interesses e atividades restrito, 

estereotipado e repetitivo. Incluem-se nesse grupo alunos com autismo, síndromes do espectro 

do autismo e psicose infantil.” No entanto, além desses casos, essa política indica que também 

são públicos da educação especial os alunos com transtornos funcionais específicos, como é o 

caso da dislexia, da disgrafia e da discalculia, além de incluir também nessa categorização o 

transtorno de atenção e hiperatividade, que gera dificuldades globais, não específicas. É 

importante a afirmação constante nesse mesmo documento, de que as definições do público-

alvo da educação especial “não se esgotam na mera categorização e especificações atribuídas a 

um quadro de deficiência, transtornos, distúrbios e aptidões.” (BRASIL, 2008, n.p.). 

 O Artigo 59 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe que os sistemas 

de ensino assegurarão aos educandos com necessidades educacionais especiais, dentre outros 

direitos, o direito a “currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos” (BRASIL, 1996, n.p.), de modo que esses alunos recebam atendimento 

diferenciado para o desenvolvimento de suas potencialidades e sejam de fato incluídos no 

sistema regular de ensino.  

 Ao público da educação especial também é garantido, pela Constituição de 1988, o 

Atendimento Educacional Especializado (AEE), que se desenvolve por meio de atividades no 

contraturno em salas de recursos multifuncionais ou centros de atendimento educacional 



 
 

 

especializado, com a intenção de suplementar a formação de alunos com altas habilidades ou 

superdotação e complementar a formação dos alunos com deficiência, portadores de transtornos 

globais do desenvolvimento, de transtornos de aprendizagem, dentre outros casos. Essas 

atividades não substituem aquelas realizadas na classe regular e não podem ser confundidas 

com atividades de reforço escolar, pois possuem caráter mais amplo e voltado às necessidades 

educacionais especiais. Para Machado (2001, p. 40),  

O AEE é muito mais do que a instalação de uma sala de recursos multifuncionais, 

aliás, a estrutura física, os recursos e os materiais são o aspecto mais visível da 

mudança. O AEE não resulta, também, de alterações superficiais nas práticas 

pedagógicas do ensino comum, mas de uma ressignificação profunda nos modos de 

ensinar e compreender a aprendizagem. (MACHADO, 2021, p. 40) 
 

A avaliação na perspectiva inclusiva é outra questão a ser considerada.  De acordo com 

a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 

2008), a avaliação pedagógica como processo dinâmico considera tanto o conhecimento prévio 

e o nível atual de desenvolvimento do aluno quanto as possibilidades de aprendizagem futuras, 

configurando uma ação pedagógica processual e formativa. Essa proposta analisa o 

desempenho do aluno em relação ao seu progresso individual, de modo que se sobressaiam os 

aspectos qualitativos que indiquem quais intervenções pedagógicas o professor deverá fazer 

para desenvolver as habilidades do aluno. Nesse processo, é preciso considerar também que os 

estudantes podem demandar ampliação do tempo para a realização dos trabalhos. 

Nota-se que as garantias aos alunos com necessidades educacionais especiais 

atualmente são asseguradas por meio de um contínuo de serviços que pode ser ofertado tanto 

na sala de aula regular quanto em salas especiais, salas de recurso, classes hospitalares e em 

domicílio. Dentre aqueles que podem ser incluídos nesses atendimentos, as legislações citam 

os alunos com deficiência, os portadores de transtornos globais do desenvolvimento e aqueles 

que possuem altas habilidades ou superdotação. No entanto, outra parcela dos alunos com 

dificuldades de aprendizagem, como é o caso daqueles que possuem transtornos funcionais 

específicos, não é mencionada por esses textos, sendo que outros documentos legais buscam 

reparar essa lacuna, porém, mesmo assim, ainda não deixaram o tema completamente 

esclarecido. 

 

 

 

 



 
 

 

Considerações finais 

 

Atualmente, a educação como direito de todos é assegurada por várias legislações, no 

entanto, a tentativa de trazer especificações claras quanto ao público da educação especial, que 

é constantemente referido como “alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação”, existe apenas em alguns documentos 

oficiais, como é o caso da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva.  

A PNEEPEI classifica o autismo, as síndromes do espectro do autismo e psicose infantil 

como transtornos globais do desenvolvimento e acrescenta como uma categoria à parte, os 

transtornos específicos de aprendizagem, em que se incluem “dislexia, disortografia, disgrafia, 

discalculia, transtorno de atenção e hiperatividade, entre outros” (BRASIL, 2008). Por fim, 

almejando uma proposta inclusiva, o documento afirma que o público-alvo da educação 

especial não pode ser definido apenas por meio da categorização de deficiências, transtornos e 

aptidões, no entanto, não exemplifica quais outros públicos poderiam ser incluídos e de que 

forma se procederia o atendimento especial a esse público. 

Vê-se que, apesar dos muitos avanços obtidos nesse campo, os direcionamentos oficiais 

se encontram pulverizados em textos legais que muitas vezes apresentam nomenclaturas 

divergentes e especificações rasas, há, portanto, a carência de um documento unificador de 

todas as informações e propostas. 

No âmbito dessas políticas públicas, a inclusão dos alunos com dificuldades de 

aprendizagem concentra-se mais na esfera das dificuldades enquanto problemas de saúde. Cabe 

citar aqui a visão de Mittler (2007, p. 26), para o qual a escola de fato inclusiva requer uma 

reestruturação do sistema de modo que a ideia de "defeito no aluno" se transforme em um 

"modelo social". Quando o sistema educacional centra na criança a ideia de defeito, coloca nela 

as origens das dificuldades de aprendizagem, esse ainda é o modelo que vigora nas escolas e 

nas legislações.  O “modelo social”, de acordo com Mittler (2007, p. 26), 

baseia-se na proposição de que a sociedade e suas instituições são opressivas, 

discriminatórias e incapacitantes, portanto, precisa-se trabalhar a remoção dos 

obstáculos existentes à participação das pessoas portadoras de deficiência na vida em 

sociedade. Essa mudança de paradigma implica uma reforma radical nas escolas que 

envolve: currículo, avaliação, pedagogia e formas de agrupamento dos alunos nas 

atividades de sala de aula. (MITLER, 2007, p. 26)  

 



 
 

 

Por outro lado, é preciso reconhecer que as questões socioeconômicas que se refletem 

no aprendizado são um desafio que extrapola os limites da escola e, de tão complexas, 

demandam soluções que, em muitos casos, estão fora do alcance das práticas pedagógicas ou 

da gestão escolar. 
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